
Memorando 18- 1.117/2026

De: JAINIR N. - SEMEL

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Thailana P.

Data: 24/04/2026 às 09:28:11

Setores envolvidos:

SEFIT, SEMEL, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEADM-CIPA

Cód. 003 - Serviços de organização de eventos esportivos  - PCA 2026

 

 Prezada 

Segue o TR com as devidas alterações.

Att 

_

Jainir Dos Santos Neves 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Anexos:

Termo_de_Referencia_Corrida_de_Rua_23_04.pdf
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- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

A. OBJETO: 

Contratação de empresa para organização e gerenciamento de corridas de rua 

realizadas no município de Cajati-SP. 

Quantitativo 

A estimativa é da contratação de empresa que preste 02 (dois) serviços completos 

de organização de corrida de rua, a ser realizada de forma imediata, na data a 

serem definidas pela Secretaria de Esportes e Lazer. 

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por igual 

período, conforme artigo 107 da Lei 14.133/2021.  

 

 B. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:  

As Corridas de Rua Cajati são eventos de grande importância e tradição em nossa 

região, reunindo atletas não só do município, mas também de diversas 

localidades do Estado de São Paulo e de outras regiões do país. Este evento, que 

integra o calendário municipal de comemorações do aniversário de Cajati, tem 

sido um marco em nossa comunidade desde a sua instituição pela Lei Municipal 

Nº 995 de 12 de novembro de 2009. 

No decorrer dos anos, temos testemunhado um aumento significativo na 

participação de atletas na Corrida de Rua Cajati, culminando em uma demanda 

cada vez maior por vagas. Atualmente a edição conta com a participação de mais 

de 400 atletas, aumento realizado no ano de 2024 para ampliar a participação 

dos corredores devida a alta procura. Tal fato evidencia não apenas a relevância 

do evento, mas também a necessidade de expansão e aprimoramento de sua 

estrutura para melhor atender aos participantes. Em 2025 a Secretaria Municipal 
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- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

de Esporte e Lazer pretende realizar a edição da Corrida do Natal Encantado, 

evento este tradicional em nossa região, abrilhantando as programações 

natalinas do município. 

Entretanto, é importante salientar que a Secretaria de Esportes e Lazer enfrenta 

limitações estruturais e de recursos humanos para lidar diretamente com a 

organização destes eventos em escala ampliada. Atualmente, não dispomos de 

pessoal em quantidade suficiente nem de equipamentos específicos para garantir 

uma organização eficiente e de qualidade que atenda aos padrões exigidos pela 

Confederação Brasileira de Atletismo. 

Diante deste cenário, torna-se imprescindível a contratação de uma empresa 

especializada em organização de corridas de rua, que possua a expertise 

necessária para planejar, gerenciar e executar de forma eficaz e profissional. A 

contratação de uma empresa terceirizada não apenas resolverá as limitações 

enfrentadas pela Secretaria, mas também garantirá que o evento atenda a todos 

os critérios e normas técnicas estabelecidas pelas entidades reguladoras, 

proporcionando uma experiência segura e gratificante para todos os 

participantes. 

Portanto, a contratação de uma empresa de organização não apenas uma medida 

necessária para atender à crescente demanda do evento, mas também uma 

garantia de qualidade, segurança e excelência na realização das Corridas de Rua 

Cajati, mantendo viva a tradição e o prestígio deste importante evento em nosso 

município. 

 

C. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

A presente contratação tem como objetivo a seleção de empresas especializadas 

para a organização e gerenciamento de corridas de rua no município de Cajati-
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- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

SP. A empresa contratada será responsável pelo planejamento, execução e 

suporte técnico necessário para a realização dos eventos, garantindo estrutura 

adequada, segurança dos participantes e qualidade na prestação dos serviços. 

A proposta de solução abrange todas as etapas possíveis para a realização das 

corridas, incluindo: 

Planejamento e estruturação do evento: elaboração de cronograma, definição de 

percurso e obtenção de liberação das autorizações legais.  

Infraestrutura e logística: adequada e montagem de pórticos de largada e 

percurso de chegada, pontos de hidratação, sinalização do percurso, cronômetro 

digital, distribuição de kits para atletas (número de peito, chip de cronometragem 

e camisetas) e disponibilização de equipe de apoio. 

Tecnologia e suporte técnico: sistema de cronometragem eletrônico, divulgação 

de resultados em tempo real e atendimento a dúvidas e demandas dos 

participantes. 

Divulgação e promoção: produção de materiais digitais para promoção do 

evento, incluindo redes sociais, site oficial e meios de comunicação locais. 

 

D. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para contratação 

de empresa para a organização e gerenciamento de Corridas de rua realizadas 

no município de Cajati-SP. Para a participar da presente contratação os eventuais 

interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível 

com o objeto, bem como apresentar todos os documentos a título habilitação, 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021. A empresa declarada vencedora do 

certame deverá apresentar o Atestado de capacidade técnica, em nome da 

vencedora, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, baseado 

em contratação anterior, onde conste execução bem-sucedida ou termo 

semelhante, que comprove a prestação de serviço semelhante ao licitado. A 

empresa interessada na participação do certame deverá realizar a visita técnica 

antecipada no local da prova que serão estabelecidos pela Secretaria Municipal 

de Esportes e Lazer; 

 

E. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  

 Administração de Inscrições: 

   - Disponibilização de um website na internet para receber e processar as 

inscrições dos participantes, incluindo a divulgação do regulamento técnico da 

corrida e a informação de que a inscrição compreenderá a doação de 1 quilo de 

alimento não perecível por participante para o Fundo Social de Solidariedade do 

município. 

   - Divulgação e controle do portal de inscrições, além da entrega de chips aos 

participantes um dia antes da realização da prova. 

Cronometragem Eletrônica com Chip: 

   - Aferição dos tempos líquido e bruto dos participantes, elaboração e 

disponibilização da classificação geral e por faixa etária no site oficial da prova. 

Organização Geral: 

   - Montagem e desmontagem de todas as estruturas de rua necessárias para o 

evento, além do fornecimento do serviço de filmagem com drone durante o 

evento e premiação por 3 horas. 
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   - Prazo máximo de montagem e instalação da estrutura para a realização da 

prova de 03 (três) horas antes da largada da mesma, no local a ser estabelecido 

pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 

- A empresa deverá realizar uma vistoria obrigatória no local da prova junto a 

equipe técnica da Secretaria de Esportes e Lazer para alinhamento de trajeto e 

dos pontos de organização da prova.   

- Fornecimento do “Permit” da Federação Paulista de Atletismo, para validar a 
prova.  

 Materiais de Corrida: 

   - Fornecimento de todos os materiais de corrida, incluindo números de peito 

em tecido com numeração na cor verde, camisetas 100% Dry Fit com estampa 

alusiva ao evento (PP, P, M, G, GG, XG) de acordo com o pedido do corredor 

indicado no ato da inscrição, sacolas plásticas para o kit, agua, entre outros. 

 Equipe de Suporte: 

   - Disponibilização de uma equipe composta por staffs para realizar a retirada 

dos kits, orientar os participantes no percurso, garantir a hidratação adequada e 

realizar a entrega da premiação, bem como equipe para conduzir o evento. 

Estruturas e Equipamentos: 

   - Fornecimento de estruturas e equipamentos necessários para o evento, 

incluindo podium, organização dos pontos para hidratação, pórtico de largada 

personalizado e chegada com estrutura em treliça personalizados, sonorização, 

grades e tendas entre outros. 

Divulgação dos Resultados: 
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   - Disponibilização e divulgação da lista final com os tempos e classificação final 

dos atletas após o término da prova via QRCODE e impresso, garantindo 

transparência e precisão nas informações. 

 

F. MODELO DA GESTÃO DO CONTRATO:  

A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor devidamente 

designado pela Unidade Requisitante, ao qual competirá velar pela perfeita 

execução do objeto, em conformidade com o disposto neste Termo de Referência 

e na proposta da CONTRATADA. 

Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução 

do contrato, o agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA, por escrito, para 

adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas.  

A fiscalização de que se trata está cláusula, não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções 

ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições 

de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal 

definido pela lei civil.  

O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no topo em parte, o objeto da 

contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações deste Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA. 

 

G. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

Após a realização do evento a empresa vencedora apresentará a nota fiscal para 

liquidação e pagamento da despesa, mediante ordem bancária creditada em 

conta corrente no prazo de 30 (trinta) dias, contados da execução dos serviços. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

Para pagamento da(s) Nota(s) Fiscal(s) será consultado as Certidões necessárias 

para poder contratar com Órgão Público, devendo a(s) proponente(s) 

vencedora(s) manter (em) as condições habilitatórias estabelecidas no Edital; 

 

H. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

A contratação será realizada por meio de licitação, com critério de julgamento 

por menor preço nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

I. ESTIMATIVA DE VALORES 

A estimativa dos valores globais da contratação foi realizada com base em 

pesquisa simplificada de mercado, a fim de realizar o levantamento do eventual 

gasto com a solução escolhida (de modo a avaliar a viabilidade econômica da 

opção).   

Com base nas quantidades os valores estimados foram de R$ 34.205,00 por 

evento, totalizando R$ 68.410,00 obtidos conforme levantamento de mercado 

orçada com empresas que realizam esses serviços: Andreia de Souza R. Alves 

Eventos – ME, CNPJ N° 25.237.379/0001-89. 

DESCRIÇÃO DO  SERVIÇO QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL  
- Administração de todo o processo de inscrições, disponibilizando um website na 

internet para receber e processar essas inscrições, criando link para as inscrições, 

compreendendo a divulgação e regulamento técnico da corrida, inclusive destacar que 

a inscrição compreenderá 1 quilo de alimento não perecível que será destinado ao 

Fundo Social de Solidariedade do município; 

-  Obtenção junto a Federação Paulista de Atletismo, toda documentação e “Permit” 

para reconhecimento da realização do evento. 

- Serviços de cronometragem eletrônica com chip para aferição dos tempos líquido e 

bruto pelos participantes da corrida, bem como geral listagem com classificação geral e 

por faixa etária e disponibilizar no site oficial da prova; 

- Serviço de organização geral; montagem e desmontagem das estruturas de rua, 

incluindo os serviços logísticos; 

02 R$ 34.205,00 R$ 68.410,00 
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Valor total estimado: R$ 68.410,00 

 

 

J. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

A Dotação orçamentária e a ficha será informada pela Secretaria de Finanças e 

Tributação.               

 

JAINIR DOS SANTOS NEVES 

Secretário Municipal de Esportes e Lazer 

- Serviço de filmagem com drone, durante o evento e premiação por 03 horas; 

- Números de peito personalizados em tecido e numeração na cor verde para 

participantes da corrida, com alfinetes de fixação na camiseta do atleta; 

- Camiseta 100% Dry Fit, com estampa colorida alusiva ao evento nos tamanhos PP, P, 

M, G, GG, XG, modelagem normal, entregue ao inscrito na retirada do kit do atleta e 

para equipe de organização; 

-  Sacola plástica para o kit, medindo 30 x 40 cm, modelo alça vazada; 

- Cones plásticos grande para delimitar pontos do trajeto da corrida; 

- Staffs para retirada dos kits, largada e chegada; orientação no percurso, hidratação e 

entrega de premiação; 

- Locutor para conduzir os eventos completo; 

- Podium personalizado com 5 colocações para premiação; 

- Tendas para hidratação nos pontos a serem indicados pela Secretaria Municipal de 

Esportes e Lazer; 

- Seguro contra acidentes para todos os atletas inscritos no evento; 

- Pórtico de largada e chegada personalizado do evento; 

- Palco para apresentações e premiações. Com cobertura medindo 6 x 4 metros com 

personalização do evento; 

- Pontos de hidratação no trajeto; 

- Cobertura em estrutura P30 na medida 11 x 5m com lona blackout; 

- Arbitro,  comissário, diretor de prova; 

- Backdrop em treliça boxtruss (4mx3m) com banner em tecido tipo tac tel sublimado e 

personalizado na mesma medida alusiva ao tema da corrida; 

- Sistema de sonorização de ambiente aberto incluindo todos os equipamentos 

compatíveis para 400 (quatrocentas) pessoas, dentre as quais: 02 microfones sem fio 

tipo, 02 (duas) caixas de som compatíveis com o ambiente, mesa de som, amplificador 

e cabos necessários para operação do sistema; 

-  Grades de proteção em aço – 1m x 1m; 

- Caixas de água – copo com 200 ml. – 48 unidades  
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